
 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO QUATROCENTOS E CINQUENTA E UM 
 

 

ALTERA A LEI N.º 17.533, DE 22 DE JUNHO DE 

2021, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA RURAL NO 

ESTADO DO CEARÁ. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1.º Fica incluído o § 3.º ao art. 3.º da Lei n.º 17.533, de 22 de junho de 2021, 

conforme a seguinte redação: 

“Art. 3.º .................................................................................................................. 

....................................................................................................................... 

§ 3.º Outros grupos de beneficiários não enquadrados no caput desse artigo, desde que 

atendidas as mesmas condições para a concessão do direito, poderão fazer jus à 

regularização fundiária rural na forma onerosa, conforme disposto em regulamento.” 

(NR) 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 10 de dezembro de 2025. 
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_____________________________ 

 

 

DEP. ROMEU ALDIGUERI 
PRESIDENTE  

 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 
1.º VICE-PRESIDENTE  

 

DEP. LARISSA GASPAR 
2.ª VICE-PRESIDENTE 

 

DEP. DE ASSIS DINIZ 
1.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JEOVÁ MOTA 
2.º SECRETÁRIO 

 

DEP. FELIPE MOTA 
3.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JOÃO JAIME 
4.º SECRETÁRIO 

 


